
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

ATO DA SECRETÁRIA 

 

RESOLUÇÃO SEAP N.º 1081                                                       DE 11 DE JUNHO DE 2025 

ALTERA A RESOLUÇÃO SEAP 964/2022, 
REFERENTE AO CURSO 
DE OPERAÇÕES POLICIAIS PENITENCIÁRIAS 
EM RECAPTURA (COPEN-RECAP). 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta na Resolução 964/2022 e o disposto no 
processo SEI- 210001/022885/2025, 

  

CONSIDERANDO: 

- a necessidade de qualificar os policiais penais para compor a Divisão de Recaptura; 

- a necessidade permanente da busca pelo aperfeiçoamento e capacitação técnico profissional 
dos servidores, visando a constante atualização e adequação às novas demandas inerentes à 
Administração Penitenciária, atingindo suas especificidades. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Resolução SEAP nº 964/2022 que rege o Curso de Operações Policiais 
Penitenciárias em Recaptura (COPEN-RECAP), com o objetivo de otimizar os serviços 
prestados pela Divisão de Recaptura da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, 
dotando seus integrantes de conhecimento e treinamento em ações de recaptura de internos 
evadidos do Sistema Prisional do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com as leis. 

  

Art. 2º - O curso será ministrado pela Academia de Polícia Penal, através da Coordenação de 
Instrução Especializada, suas disciplinas e carga horária serão ajustadas de acordo com a 
necessidade de atualização dentro do sistema prisional. 

  

Art. 3º - A Coordenação do Curso de Operações Policiais Penitenciárias em Recaptura 
(COPEN-RECAP) será constituída pela Direção da Academia de Polícia Penal (ACADEPEN), 
Coordenação Pedagógica e Coordenação de Instrução Especializada (COOCIESP), podendo 
ser indicado um coordenador técnico da RECAP, de acordo com a conveniência e interesse da 
administração pública. 

  

Art. 4º - Os concludentes do curso farão jus ao certificado de conclusão e uso de brevê. 

  

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro, 11  de junho de 2025. 

  
  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 


